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Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645
Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2026 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO 
ENTRE LAÇOS 

Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 01/2026, celebrado em 27 de fevereiro de 2026, que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, 
com sede a Rua Doutor José Olympio de Mello,  151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de 
Minas-MG,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  neste  ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº 
***.351.***-**, Carteira de Identidade nº MG- **.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado nesta 
cidade e a ASSOCIAÇÃO ENTRE LAÇOS inscrita no CNPJ sob nº 43.352.461/0001-36, com sede 
na Rua Marechal Rondon, nº115, bairro Santo Antônio, Patos de Minas/MG, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presidente, Edinaldo José de Oliveira, 
CPF:  ***.795.***-**  ,  RG  **807***  SSP/MG,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  resolvem 
celebrar  o  presente  APOSTILAMENTO,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias  n°  8.928  de  14/07/2025  e  suas  alterações,  Lei  Orçamentária  Anual  n°  9.077  de 
22/12/2025,  Lei  Municipal  de  Repasses  Financeiros  de  Subvenções,  Contribuições  e  Auxílios  nº 
9.078 de 22/12/2025, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 – Estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, regulamentada pelo 
Decreto  Municipal  5.889/2025,  Edital  de  Chamamento  Público  01/SMDS/2025,  atendendo  ao 
disposto no Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - Lei no 8.069/1990), aos Planos Nacional,  
Estadual  e  Municipal  de  Promoção,  Proteção e  Defesa  dos  Direitos  da  Criança e  Adolescente  à 
Convivência  Familiar,  à  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS)  que  o  estabelece  como 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, destinado ao acolhimento provisório de 
crianças e adolescentes afastados do convívio com a família de origem por determinação judicial e na 
Lei Municipal nº 7.984, de 02 de outubro de 2020, consoante ao processo digital nº 684-26-PAT-
GOV mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Altera-se a fonte orçamentária:

Onde-se lê: “3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução 
do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 319.005,86 (trezentos e dezenove 
mil, cinco reais e oitenta e seis centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
01.08.02.00.08.422.0007.2.0512,  UG.01.08.02  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  Gestão:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme discriminação abaixo: Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0007, 
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Despesa:  3.3.50.41.0000 – Contribuições  Fonte: 01.0710 -  0000 -  0214 Transfer.  Espec. 
Emenda Parl. - Família Acolhedora (4.639) 

O valor acima será repassado em 10 parcelas sendo: 9 parcelas de R$ 31.900,58 (trinta e um 
mil, novecentos reais e cinquenta e oito centavos) e 01 parcela de R$ 31.900,64 (trinta e um 
mil, novecentos reais e sessenta e quatro centavos) ”

Leia-se: “3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do 
presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 319.005,86 (trezentos e dezenove mil, 
cinco reais e oitenta e seis centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
01.08.02.00.08.422.0007.2.0512,  UG.01.08.02  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  Gestão:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  conforme  discriminação  abaixo:  Função:  08,  Subfunção:  422,  Programa:  0007, 
Despesa:  3.3.50.41.0000  –  Contribuições  Fonte:  02-0500-0000-0000  –  Recursos  não 
Vinculados de Impostos  (4.639) 

O valor acima será repassado em 10 parcelas sendo: 9 parcelas de R$ 31.900,58 (trinta e um 
mil, novecentos reais e cinquenta e oito centavos) e 01 parcela de R$ 31.900,64 (trinta e um 
mil, novecentos reais e sessenta e quatro centavos)”

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração e plano 
de trabalho originário bem como os aditivos e apostilamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados 
deve atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com 
a legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados” ou “LGPD”).

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  providenciará  a  publicação  do 
presente Apostilamento no Diário Oficial do Município. 

E,  por  estarem  assim  de  acordo,  as  partes  assinam  o  presente  Apostilamento 
juntamente com as testemunhas abaixo que também o subscrevem.

___________________________________________
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Luís Eduardo Falcão Ferreira
Prefeito Municipal
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